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I - FUNDAI!íENTÂÇÃO E VO'T'O DO REI-ATOR

Compete à Comissão de -fustiça e Redaçào opinar sobrc os aspcctos coostitttciotrais, legais,

rcgimentais e a boa técnica legislativa das proposiçôes.

À Emenda apresentada por esse Vereador risa modificar o artigo 10, passar:clo a tcr a scgrrinte redaçào

Àrt. 10. Àtera o §1" clo at. 4, da ki Orgirrica que passa a vigorat com a scguintc redaçir<.r

§ 1' Â proposta a Emenda a Lei C)rgânica setá discurida e votada crn clois turrx:s ct.rm intcrsúcic.r trírimo cle clez

<lias, considerando aptorada, se obtir,-er, em ambos os tLunos, dois tcrços cl<.rs vr.rLc.rs dos rncmbros rla (lâmara Nlunicipal,

pgranúda a defesa do Plcnário, quando sc tratar dc cmenda popdar, por um dos cirrco prirnciros signatários dâ PÍoPosta,

anrcs cla votacào cl<-r I)lelário.
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EMENDA NO 5, DE 2OI8 AO SUBSTITUTIVO NO 1, DE 2018 A PROPOS'TA DII EMENDA A LEI

oRGÂNICA N" 1, DE 2018.

PARECER CONTRÁRIO.
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CAtGÀVEL ESTADO DO PAITANA

"Com a ptesente cmenda, pretende-sc seguir assegrrrando a participagio popular cm proposicôes de alteraçâo da

Lci Orgânica".

O Rcgimento interno dcsta Casa em scu aÍtigo 137 prcvê a possibilicladc da proposiçrio dc F.merdas aos

Projetos apresentados, podendo as l,lmendas ser Supressivas, Substitutivas, Adititas, ,\glutinativas e

ModiÍicativas.

Entrctanto, a Bmcnda apresentada vcm de encontro à correção feita no Substjnrtivo n" 1, dc 2018 a l)roposta de

h,mcnda a Lei Otgânica n" 1 de 2018 cluc buscou adequar aos preceitos da Cor.rstiruiçào Pcdctal que trão prcvô a

participaçào popular direta rms I-cis Orgânicas lr.Iunicipais-

Portanto, após avaliar a rnatéria como Relaror, nos tcrnos dos arúg<.rs 37 ir.rciso IV e artigo 38 ,irpl//. alnbos d()

Rcgimcnto Ilrter[o: \,eriflcalrr-se impedimentos constitucionais, Iegais e técnicos r tramitaçio da Emcnda, deste modo,

manifcsto o meu voto CONTRIIRIO.

I I. \TOTO DA COÀ,IISSAO

A Comissào ilc Justiça e ltedaçào por meio dos seus Veteadores acornpanhant o voto do Ilminente ltelator c

opinam pelo Vot<-, CONTRÁRIO a Emcnda.
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